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EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL - AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO 
RECLAMO.

INSURGÊNCIA DA PARTE REQUERIDA. 
1.  A revisão dos valores arbitrados a título de honorários 

advocatícios envolve ampla análise de questões de fato e de 
prova, consoante as peculiaridades de cada caso concreto, 
providência incabível em sede de recurso especial, nos termos da 
Súmula 7/STJ. 1.1. No caso em tela, a Corte de origem fixou os 
honorários levando em consideração o valor da causa, o longo 
tempo de duração e a complexidade do caso, de modo que não se 
mostra exorbitante o quantum final.

2. Agravo interno desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti 
e Antonio Carlos Ferreira votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Antonio Carlos Ferreira.
 

  

Brasília, 10 de Junho de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Marco Buzzi
Relator

 

  

Documento: 97003668 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2689 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 12 de Junho de 2019   Publicação: Quinta-feira, 13 de Junho de 2019


